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Conselho de Segurança
19 de Outubro de 2008
Segunda Sessão

Item da Agenda 1
Resolução adotada pelo Conselho de Segurança

O Conflito da Geórgia

Lembrando dos propósitos e princípios da Carta das Nações Unidas relativos à manutenção da 
paz e da segurança internacional, e ao fomento das relações de amizade e cooperação entre os 
Estados, 

Ressaltando principalmente o Capitulo I, Artigo 1 e Capitulo VI artigos 33 e 36, que tratam 
sobre a solução pacifica de controvérsias e participação das partes envolvidas em conflito,

Relembrando todas as resoluções que envolvem o conflito, incluindo a resolução 1839 de 9 de 
outubro de 2008 (S/RES1839) e a resolução A1 de 19 de outubro de 2008,

Clamando a todas as partes envolvidas para que procedam com negociações a fim de evitar 
novos conflitos bélicos,

Congratulando a todas as nações envolvidas nas negociações que buscaram uma resolução para 
a situação da Geórgia,

Observando o bom andamento das discussões e negociações acerca da promoção da paz e 
manutenção da segurança permanente, na região dos territórios da Ossétia do Sul, Geórgia e 
Abkházia;

Sublinhando a importância fundamental da transparência e de mecanismos de monitoramento e 
verificação para a construção de confiança;
Urge a todas as partes a não fazer uso da força para a resolução do conflito na região da Geórgia,

Exorta a suspensão definitiva das hostilidades,

Insta a necessidade de garantia de livre acesso à ajuda humanitária à Geórgia, Abkházia e Ossétia do Sul,

Sugere a criação de um subcomitê sob a égide da ONU, sendo o mesmo composto pela União Européia, Federação Russa, Estados Unidos, Geórgia, representantes das regiões da Ossétia do Sul e da Abkházia, sendo seus objetivos principais:


a) Assegurar a manutenção das tropas do peacekeeping da UNOMIG até a definição do status 
jurídico das regiões da Abkhásia e Ossétia do Sul;


b) Monitorar a expansão da área de atuação das tropas da UNOMIG, que deverão se fazer presentes nas atuais áreas da buffer zone delimitada no plano Medvedev-Sarkozy, além da 
atual área de atuação,


c) Investigar e determinar a autoria do atentado terrorista realizado contra a Embaixada dos Estados Unidos, em Tbilisi, no dia 19 de outubro de 2008, em prazo limite a ser determinado pelo próprio comitê durante sua primeira reunião,


d) Determinar o prazo e freqüência dos encontros do comitê,


e) Reportar as suas atividades e resultados ao Secretário Geral da ONU,

Conclama as nações a realizarem um embargo de armamentos pesados, nas regiões conflituosas da Geórgia, Ossétia do Sul e Abkházia, a fim de assegurar a manutenção da paz, com monitoramento internacional, enquanto perdurar a missão de paz,
Urge à Federação Russa a não intervir militarmente na Geórgia, bem como a não intervenção da Geórgia nos territórios em litígio,
Apóia fortemente os esforços realizados pelo Conselho de Segurança e encoraja um constante acompanhamento por parte do Secretário Geral das atividades realizadas pelo comitê,
Decide manter-se ativamente interados dos acontecimentos.
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